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Art. 52 - Em face do exposto no artigo an

terior, ficam extintos todos os cargos de Direção e Assessoramen

to Superiores existentes no âmbito da Administração Direta.

Art. 53 - Ficam mantidos os cargos de DjL

reção e Assistência Intermediárias- DAI, com o mesmo quantitativo

atualmente existente.

Art. 54-0 Chefe do Poder Executivo, por

imperiosa necessidade administrativa ou operacional, ooderá rees

truturar, reorganizar, fundir, extinguir ou modificar a estrutura

administrativa e organizacional da Administração Direta.

Art. 55 - Os Secretários Adjuntos percebe

rão, a título de remuneração, importância equivalente a 80%(oiten

ta por cento) da remuneração do cargo de Secretário de Estado.

Art. 56 - Ao funcionário investido em car

go de provimento em comissão, na Administração Direta, é dado o

direito de opção pelo vencimento ou remuneração a que fizer jus

em razão de seu cargo efetivo, sem prejuízo da gratificação de

representação respectiva.

Art. 57 - Fica o Chefe do Poder Executivo

autorizado a:

I - transferir os saldos das dotações or

çamentárias e abrir créditos adicionais, de natureza especial e su

plementar, dentro dos limites a que se refere a Lei, de meios in

dispensáveis ã execução desta Lei Complementar;

II - promover a consolidação , extinção, re

manejamento administrativo efcontabil-financeiro, de fundos espe

ciais;

III - pnqceder a consolidação, extinção,

fusão e remanejamento de órgãosAcàlôgiados de consulta,ordenação,

deliberação e assessoramento, noAâmbàto da Administração Direta.

Art. 58 - Ao servidor da União, dos Esta

dos e dos Municípios, inclusive das\entidades autárquicas e para

estatais, investido em cargo público\de^direção superior na Admi

nistração Direta, sem ônus para o órgão de origem, e assegurado o

\ '



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA 20.

direito de perceber, mediante opção, a remuneração a que faria

jus como se em exercício estivesse em seu cargo, emprego ou fun

ção, cumulativamente com a gratificação de representação do cargo
em comissão.

Art. 59-0 Poder Executivo regulamentará

os Sistemas Estaduais de Planejamento e Coordenação Geral, de Ad

ministração e de Finanças.

Art. 60 - As entidades da Administração

Indireta promoverão a adaptação dos seus Estatutos e regulamentos,

ajustando-os a esta Lei Complementar, no prazo de 120 ( Cento e

vinte) dias.

Art. 61 - Poderá o Chefe do Poder Executi

vo instituir, no âmbito da Administração Direta, funções gratifi_

cadas para atender a encargos de assessoramento, chefia e assis

tência, previstos em regulamento ou regimento e que não justifi

quem a criação de cargos.

Art. 62 - As funções gratificadas criadas

por atos do Poder Executivo que não estiverem revestidas das forma

lidades legais ficam extintas.

Art. 63-0 artigo 1Q da Lei nQ 168,de 26

de novembro de 1987, passa a ter a seguinte redação:

Art. 19 -"Fica o Poder Executivo autorizado a ins

tituir, com duração indeterminada, a Fun

dação de Assistência Judiciária de Rondo

nia - FUNAJUR, com sede em Porto Velho/RO,

com a finalidade de promover a defesa dos

direitos e dos interesses de pessoas ca

rentes perante o Poder Judiciário,em qua^L

quer juízo, instância ou tribunal, em to

do o território do Estado".

/ Art. 64 - Ficam revogados o arti
go 2Q, o Parágr^Çp lQ^çlo artigo 3°, o Parágrafo 3Q do artigo 5Q e

o artigo 99,da l\í 168, de 26 de novembro de 19 87.

Art. 65 •- 0 Chefe do Poder Executivo pode

rá instituir funções 'gratificadas que porventura sejam necessárias
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para a implantação da estrutura organizacional e administrativa

das entidades da Administração Direta decorrentes da aplicação

desta Lei Complementar, observada a Lei de Diretrizes Orçamenta

rias e a disponibilidade financeira do Estado.

Art. 66 - Esta Lei Complementar entra em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário especial

mente o Decreto-Lei nQ 1, de 31 de dezembro de 1981, a Lei Comple

mentar nQ 19, de 25 de maio de 1987, e a Lei Complementar nQ 40,

de 05 de setembro de 1990.

Palácio do Governo /do Estado cje Rondônia,
em 19 de março de 1991, 103$ da Retí>úblic;

.

osiJaldo piana filho

Gove



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

ANEXO

01n

QUANTIT. CARGOS REFERENTES A SECRETÁRIOS DE ESTADO E EQUIVALENTES SIMB.

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

Chefe da Casa Civil CDS

Chefe da Casa Militar CDS

Chefe da Coordenadoria Especial de Governo CDS

Chefe da Coordenadoria Especial de Articulação com a União CDS

Procurador Geral do Estado CDS

Auditor Geral do Estado CDS

Secretário de Planejamento e Coordenação Geral CDS

Secretário de Fazenda CDS

Secretário de Administração CDS

Secretário de Educação CDS

Secretário de Saúde CDS

Secretário de Obras Públicas CDS

Secretário de Desenvolvimento Ambiental CDS

Secretário de Agricultura, Indústria e Comércio CDS

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania CDS

Secretário de Segurança Pública CDS

Secretário Especial de Ação Comunitária CuS

Secretário Especial de Cultura e Turismo CDS

Diretor Geral da Polícia Civil CDS

Comandante Geral da Polícia Militar CDS

Superintendente de Desportos e Lazer \ \ CDS
. \ \JSuperintendente do Desenvolvimento Regional | CDS
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QUANTIT. CARGOS REFERENTES A SECRETÁRIOS ADJUNTOS E EQUIVALENTES SÍMBOLO

w

01

01

05

01

01

12

01

Chefe de Gabinete u.o Governador

Secretário Particular do Governador

Secretário Executivo

Procurador Geral Adjunto

Auditor Geral Adjunto

Secretário Adjunto

Sub-Comandante Geral da PolíciaX Militar
\\ ü i

CDS

CDS

CDS

CDS

CDS

CDS

CDS



QUANTIT,

01

01

10

12
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ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

1 - Gabinete do Governador

a) Cargos de Direção eAssessoraraento Superiores

Chefe de Gabinete do Governador CDS

Secretário Particular do Go

Assessor Especial

CDS

CDS-5



QUANTIT,

01

03

05

05

03

03

03

10

01

34
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ORGÁO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

2 - Casa Civil

a) Cargo de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete do Chefe da Casa Civil CDS-4

Coordenador de Núcleo Setorial

Chefe de Equipe de Núcleo Setorial

Diretor de Departamento

Assessor Especializado

Assessor I

Assessor II

Diretor de Divis\ão

CDS-2

CDS-1

CDS-3

CDS-4

CDS-3

CDS-2

CDS-1

Chefe do Escritório de Representação em Brasília CDS-4



QUANTIT.

01

02

02

06

11
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ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

3 - Casa Militar

a) Cargos de Direção e Assessoramento Siçeriores|

Chefe de Gabinete^do Chefe da Casa Militar CDS-2
Coordenador de Núgleo Setorial CDS-2

Diretor de Depart^nent^o CDS-3

Diretor de Divisãd\ CDS-1



QUANTIT.

mi
12

12

12

37
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ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

4 - Coordenadoria Especial de Governo

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor Especial

Assistente Técnico Especializada I

Assistente Técnico Especializados II

CDS-2

CDS-5

CDS-4

CDS-3



QUANTIT

o.

03

04

04

01

13
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TT)

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

5 - Coordenadoria Especial de Articulação com a União

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete CDS-2

Assessor Especial CDS-5

Assistente Técnico Especializado I

Assistente Técnico Especializado II

CDS-4

CDS-3

Chefe de Núcleo Setorial de Administração e Finanças CDS-1



QUANTIT.

**>.
02

01

02

06
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ANEXO II

OS.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

I - GOVERNADORIA

6 - Procuradoria Geral do Estado

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Coordenador de Núcleo Setorial

Assessor I

Assessor II

CDS-2

CDS-2

CDS-3

CDS-2

Observação: A estrutura interna da Procuradoria Geral do Estado é regu
lamentada por Lei própria.
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QUANTIT. ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

02

02

04

09

I - GOVERNADORIA

7 - Auditoria Geral do Estado

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete „ CDS-2

Coordenador de Núcleo Setorial CDS-2
Diretor de Departamento \\ CDS-3
Diretor de Divisão \\ .. CDS-1



QUANTIT

01

01

03

05

01
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10.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB. VENCIMENTO

II - VICE-GOVERNADORIA

1 - Gabinete do Vice-Governador

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete CDS-4

Secretário Particular do V^ce-Governador CDS-4

Assessor I CDS-3

Assessor II \ \ CDS-2

Coordenador de Núcleo Setor\íal de Administração eFin. CDS-2



QUANTIT.

01

03

03

02

08

17
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11.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

1 - Secretaria de Estado de Planejamento e Coordena

ção Geral

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete l\ CDS-2
Assessor I \ \ CDS-3
Coordenador \\ CDS-3
Coordenador de Núcleo Setorial CDS-2

Diretor de Divisão CDS-1

/



QUANTIT.

01

03

03

02

08

07

24
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12.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

2 - Secretaria de Estado da Fazenda

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Coordenador

Coordenador de Núcleo Setorial

Diretor de Divisão

Delegado Regional de Agência de Rend



QUANTIT.

01

03

05

02

16
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13.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

3 - Secretaria de Estado da Administração

a) Cargos de Direção e Assessoramentos Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Coordenador

Coordenador de Núcleo Setorial

Diretor de Divisão

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-1



QUANTIT.

01

03

01

04

02

12

06

30

.5
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14.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

4 - Secretaria de Estado da Educação

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Secretário Administrativo do Conselho de Educação

Diretor de Departamento

Coordenador de Núcleo Setori\al

Delegado Regional de Ensino

Chefe de Equipe de Núcleo Setcp ir

Diretor de Divisão

Chefe de Núcleo de Ensino

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-2

CDS-1

CDS-1

CDS-1



QUANTIT

01

03

04

02

03

06

13

01

01

04

01

01

04

01

02

01

01

03

01

01
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15.

ÓRGÃOS E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIA DE ESTADO

5 - Secretaria de Estado da Saúde

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete CDS-2

Assessor I CDS-3

Diretor de Departamento CDS-3

Coordenador de Núcleo Setorial CDS-2

Delegado Regional de Saúde CDS-2

Chefe de Equipe de Núcleo Setorial CDS-1

Diretor de Divisão CDS-1

UNIDADES INTEGRADAS

Hospital de Base

Diretor Geral CDS-3

Administrador Hospitalar CDS-2

Diretor de Divisão CDS-1

CEMETRON

Diretor

Administrador Hospitalar

Diretor de Divisão

HEMERON

Diretor

Diretor de Divisão

Pronto Socorro João Paulo\\II

Diretor

Administrador Hospitalar

Diretor de Divisão

Centro de Pesquisa e Tratamento Vjle Malária do
Vale do Guaporé

Diretor

Central de Medicamentos

Diretor

CDS-2

CDS-1

CDS-1

CDS-2

CDS-1

CDS-2

CDS-2



C

QUANTIT.

03

01

01

03

01

03

66
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ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

Diretor de Divisão

Laboratório Central

Diretor

Administrador Hospitalar

Diretor de Divis;

Policlínica Oswal<

Diretor Geral

Diretor de Divisão \\ \Y^

CDS-1

CDS-2

CDS-1

CDS-1

CDS-2

CDS-1



QUANTIT

01

03

03

02

08

05

22
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17.

ÕRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

6 - Secretaria de Estado de Obras Públicas

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Diretor de Departamento

Coordenador de Núcleo Setorial

Diretor de Divisão

Delegado Regional de Obras



QUANTIT.

01

03

04

02

13

23
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18.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SIMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

7 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Am

biental

a) Cagos de Divisãq e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Diretor de Departamento
Coordenador de Núcleo Setoria

Diretor de Divisão

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-1



QUANTIT

01

03

05

02

20

30

61
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19.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

8 - Secretaria de Estado da Agricultura, Indús

tria e Comércio

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Diretor de Departamento

Coordenador de Núcleo Setorial

Diretor de Divisão

Delegado Regional de Agricultura, Indús

tria e Comércio

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-1

CDS-1



\

I

QUANTIT,

01

03

03

01

02

11

01

02

01

02

01

01

07

01

02

39
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20.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

9 - Secretaria de Estado da Justiça e Defe

sa da Cidadania

a) Cargos de Direção e Asessoramento Superiores

Chefe de Gabinete

Assessor I

Diretor de Departamento

Diretor da Corregedoria Geral do

Sistema Penitenciário

Coordenador de Núcleo Setorial

Diretor de Divisão

ESTABELECIMENTOS PENITENCIÁRIOS

Penitenciária Regional Agenor Martins

Diretor Geral

Diretor de Divisão

Casa de Detenção

Diretor Geral

Diretor de Divisão

Presídio Central

Diretor Central

Colônia Agrícola Penal Enio Pinheiro

Diretor Geral

Casas Prisão Albergue

Diretor Geral

Penitenciária Ênio Pinheiro

Diretor Geral

Diretor de Divisão

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-1

CDS-3

CDS-1

CDS-3

CDS-1

CDS-1



QUANTIT

01

01

01

02

01

01

03

10
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21.

ÓRGÃO E DENOMINAÇÃO DO CARGO SÍMB.VENCIMENTO

III - SECRETARIAS DE ESTADO

10 - Secretaria de Segurança Pública

a) Cargos de Direção e Assessoramento Superiores

Chefe de Gabinbte

Corregedor Geral da Policia Civil

Diretor de Academia da Polícia Civil

Diretor de Departamento

Coordenador de Núcleo Setorial

Coordenador de Transportes

Assessor I

CDS-2

CDS-3

CDS-3

CDS-3

CDS-2

CDS-2

CDS-3
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REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE SECRETÁRIOS DE ESTADO E EQUIVALENTES

CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO

CHEFE DA CASA CIVIL CDS

CHEFE DA CASA MILITAR CDS

CHEFE DE COORDENADORIA ESPECIAL CDS

PROCURADOR GERAL DO ESTADO CDS

AUDITOR GERAL DO ESTADO CDS

SUPERINTENDENTE CDS

SECRETÁRIO ESPECIAL CDS

SECRETARIO DE ESTADO CDS

DIRETOR GERAL DA POLÍCIA CIVIL CDS

-COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR CDS

220.770,85

(3ÍATIFICAÇÃO

150%
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REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE SECRETÁRIOS ADJUNTOS E EQUIVALENTES

CARGO SÍMBOLO VENCIMENTO

CHEFE DE GABINETE DO GOVERNADOR CDS

SECRETÁRIO PARTICULAR DO GOVERNADOR CDS

SECRETÁRIO EXECUTIVO CDS

PROCURADOR GERAL ADJUNTO

AUDITOR GERAL ADJUNTO

SECRETÁRIO ADJUNTO

SUB-COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR

176.616,68

GRATIFICAÇÃO

150%
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24.

REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES

w
CARGO SÍMBOLO

ASSESSOR ESPECIAL CDS-5

ASSISTENTE TÉCNICO ESPECIALIZADO I CDS-4

ASSISTENTE TÉCNICO ESPECIALIZADO II CDS-3

ASSESSOR I CDS-3.

ASSESSOR II CDS-2

CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR CDS 3

CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR

CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR

VENCIMENTO

146.589,00

89.151,12

75.418,64

75.418,64

54.849,90

75.418,64

54.849,90

41.993,66

GRATIFICAÇÃO

150%

150%

150%

150%

150%

150%

150%

170%


